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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Gabinete do Governador 

DECRETO Nº 4842-R, DE 20 DE MARÇO DE 2021. 
 

Altera o Decreto nº 4838-R, de 17 de março de 2021. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no exercício das 

atribuições legais e constitucionais, 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição da República;  

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN, em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);  

Considerando que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial da Saúde 

caracterizou a COVID-19 como uma pandemia;  

Considerando o Decreto nº 4593-R, de 13 de março de 2020, que dispõe sobre o 

estado de emergência em saúde pública no Estado do Espírito Santo e estabelece 

medidas sanitárias e administrativas para prevenção, controle e contenção de riscos, 

danos e agravos decorrentes do surto do novo coronavírus (COVID-19) e dá outras 

providências; 

 
DECRETA:  
 

Art. 1º O Decreto nº 4838-R, de 17 de março de 2021, passa com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 2º (...) 

(...) 

§ 3º Fica vedada a comercialização presencial, em quaisquer dos 

estabelecimentos abrangidos pelo inciso VI do caput, de eletrodomésticos, 

eletrônicos, equipamentos de informática, ferramentas, vestuário e acessórios, 

calçados, artigos de cama, itens de decoração e equivalentes, que deverão ser 

retirados dos mostruários ou segregados dos demais produtos vendidos com o 

uso de fitas ou outros mecanismos de separação.” (NR) 
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“Art. 7º (...) 

I - as reuniões com número elevado de pessoas, excetuadas as pertencentes 

ao mesmo núcleo familiar, incluindo quaisquer tipos de eventos sociais; 

(...)” (NR) 

 

“Art. 8º Os Municípios deverão adotar medidas para evitar a utilização de 

praias, rios, lagoas e cachoeiras, proibindo, nestes locais, o comércio de 

ambulantes, a prestação de serviços e o uso de cadeiras de praias, barracas 

de praia e guarda-sóis pelos munícipes.” (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 20 dias do mês de março de 2021, 200º da 

Independência, 133º da República e 487º do Início da Colonização do Solo Espírito-

santense. 

 

 

JOSÉ RENATO CASAGRANDE 
Governador do Estado 


